
EDITAL Nº. 01/2013
SELEÇÃO PÚBLICA PARA COMPOSIÇÃO DE ATIVIDADES DE 
TUTORIA DESENVOLVIDAS  COMO AÇÃO DO PROEMI/PJF NA 

EEFM LOURENÇO FILHO

A Secretaria da Educação Básica/13ª CREDE, através da Direção da E.E.F.M. Lourenço 
Filho no uso  de suas atribuições  legais  e  atendendo ao  que dispõe a LEI nº.  15.190 de 
19/07/2012,   torna   pública   a   abertura   de   inscrições   e   a   realização   de   processo   seletivo 
destinado   a   formar   um   banco   de   Tutores   para   realizar   atividades  voltadas   para   o 
fortalecimento e melhoria do desempenho dos alunos do Ensino Médio desta Instituição de 
Ensino   com   dificuldades   específicas   em   Português   e   Matemática  advindas   do   Ensino 
Fundamental.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1.  A seleção destina­se a  formar um banco de tutores universitários  para atuarem no 
fortalecimento e melhoria do desempenho dos alunos do Ensino Médio da EEFM Lourenço 
Filho   com   dificuldades   específicas   em   Português   e   Matemática  advindas   do   Ensino 
Fundamental.
1.2. O Valor da bolsa mensal será de R$ 300,00 (trezentos reais) de acordo com a LEI nº. 
15.190 de 19/07/2012 com uma carga horária semanal de até 12 horas aulas,  durante 4 
meses (agosto a dezembro) do corrente ano.
1.3. O processo seletivo regido por este Edital será coordenado e executado pela Direção da 
EEFM Lourenço Filho.

2.DAS ATRIBUIÇÕES

2.1.  Realizar  atividades  de  atendimento   educacional   complementar,   oferecidos  a  alunos 
desta Instituição de Ensino com dificuldades específicas em Português e Matemática,   no 
contra turno e aos sábados conforme cronograma estabelecido por esta Instituição.

3.DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições dos candidatos serão realizadas na sede da EEFM Lourenço Filho na Rua 
Firmino Rosa 587, Crateús– CE, sob a responsabilidade da Direção da Escola nos dias 05 e 
06  de agosto de 2013, no horário de 8:00 as 11:30 e das 14:00 às 17:30.
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4.DAS EXIGÊNCIAS NO ATO DA INSCRIÇÃO

4.1. No ato da inscrição os candidatos devem apresentar cópia do RG,  CPF e declaração da 
Universidade   onde   está   desenvolvendo   suas   atividades   educacionais,   juntamente   com 
histórico escolar.
4.2. Curriculum Vitae Padronizado (em anexo) 
4.3. Só podem participar do processo seletivo ALUNOS UNIVERSITÁRIOS que não estejam 
cumprindo Estágios.

5.DO RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

5.1. Serão selecionados entre os inscritos, 12 tutores no dia 08/08/2013, a partir das 8:00 na 
própria escola, através de  entrevista,  análise de Currículo e histórico escolar sendo que o 
resultado será divulgado na própria  escola no dia 12 de agosto de 2013.

6.DA VIGÊNCIA DA SELEÇÃO

6.1. A vigência desta seleção será de 06 meses a contar da data do seu resultado podendo ser 
prorrogado por igual período.

7.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. Os casos omissos e duvidosos referentes ao processo de Seleção serão resolvidos pela 
Comissão responsável pela Seleção.

Crateús, 31 de julho de 2013.

Kátia Cilene Alves da Silva
Diretora 
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EDITAL Nº. 02/2013
SELEÇÃO PÚBLICA PARA COMPOSIÇÃO DE ATIVIDADES DE 

MONITORIA DESENVOLVIDAS  COMO AÇÃO DO PROEMI/PJF NA 
EEFM LOURENÇO FILHO

A Secretaria da Educação Básica/13ª CREDE, através da Direção da EEFM Lourenço Filho 
no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que dispõe a LEI nº. 15.190 de 19/07/2012, 
torna pública a abertura de inscrições e a realização de processo seletivo destinado a formar 
um   banco   de   MONITORES   para   realizar   atividades  voltadas   para   o   fortalecimento   e 
melhoria  do  desempenho dos  alunos  do  Ensino Médio,  desta  Instituição  de  Ensino com 
dificuldades específicas em Português e Matemática advindas do Ensino Fundamental.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.2.  A   seleção  destina­se  a   formar  um banco  de  monitores  da   escola  para  atuarem no 
fortalecimento e melhoria do desempenho dos alunos do Ensino Médio da EEFM Lourenço 
Filho  nas   turmas  de  1º  anos   com dificuldades   específicas   em Português  e  Matemática 
advindas do Ensino Fundamental.
1.3. O Valor da bolsa mensal será de R$ 100,00 (Cem reais) de acordo com a LEI nº. 15.190 
de 19/07/2012 com uma carga horária semanal de 8 horas aulas, durante 3 meses (setembro, 
outubro e novembro) do corrente ano.
1.4. O processo seletivo regido por este Edital será coordenado e executado pela Direção da 
EEFM Lourenço Filho.

2. DAS ATRIBUIÇÕES

2.1.  Realizar  atividades  de  atendimento   educacional   complementar,   oferecidos  a  alunos 
desta Instituição de Ensino com dificuldades específicas em Português e Matemática,   no 
contra turno e aos sábados conforme cronograma estabelecido por esta Instituição.

3.DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições dos candidatos serão realizadas na sede da EEFM Lourenço Filho na Rua 
Firmino Rosa 587, Crateús– CE, sob a responsabilidade da Direção da Escola nos dias 05 e 
06 de agosto de 2013, no horário de 8:00 as 11:30 e das 14:00 às 17:30.
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4. DAS EXIGÊNCIAS NO ATO DA INSCRIÇÃO

4.1. No ato da inscrição os candidatos devem apresentar cópia do RG,  CPF e , juntamente 
com histórico escolar do ano em curso.
4.2. Curriculum Vitae Padronizado (em anexo) 
4.3.   Só   podem   participar   do   processo   seletivo   ALUNOS     DA   ESCOLA   devidamente 
matriculados no Ensino Médio.

5. DO RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

5.1. Serão selecionados entre os inscritos, 22 MONITORES no dia 08/08/2013 a partir das 
8:00 na  própria  escola,  através  de  análise  de  Currículo  e  histórico  escolar  sendo  que o 
resultado será divulgado na própria  escola no dia 12 de agosto de 2013.

6. DA VIGÊNCIA DA SELEÇÃO

6.1. A vigência desta seleção será de 06 meses a contar da data do seu resultado podendo ser 
prorrogado por igual período.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. Os casos omissos e duvidosos referentes ao processo de Seleção serão resolvidos pela 
Comissão responsável pela Seleção.

Crateús, 31 de julho de 2013.

Kátia Cilene Alves da Silva
Diretora 
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